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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM. no uso das atribúções que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cerâmica Nova Veneza Ltda.

W

ENDEREÇo pARÂ coRRrsporoÊxcla: Estrada Manoel Urbano, km 0, s/no,.Cacau
Pirera, Zona Rural, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 04.766.948/000 í -03

Fore: (92) 99121-0720

REclsrRo No IPAAM: 1007.0204

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2011.

INscRrÇÃo Esrlotrrr-: 04.'149.556-0

E:MArL: arrmoreno@hotmail.com

PRocrsso Ns: 22531T102

ArrvrDADE: Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido com o uso
de lenha e resíduo de origem florestal.

Lor',rr-rzlq Ão DA ATTVTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 0, s/no, Cacau Pirera, Zona
Rural, lranduba -AM.

FlnllloÁoe: Autorizar a fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido
com o uso de lenha e resíduo de origem florestal.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcuo,tnon: Médio

Puzo or v,lr-roADE DEsrA LrcENÇÂ: 0l ANo

Atenção:

Ponrr: Médio

Esta lice[ça é compo3tâ de 14 restrições e/ou condições constântes oo verso, cujo nlo
cumprimedo/st€trdimetrto sujeitar{ a süa invQlidrçIo e/ou rs pe[rlidades previstas em normas.
Esta licença trâo comproya llem substitüi o documento de propricdade, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta lic€oça dcve permanecer na localização d8 atividade e exposta de forma visível (fre[te e vcrso).
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Maria Luzie a Silva Alves
Diret êcnlca @Mrdk"

Zpaamamsovbr
twrtter.com/lpaamAM 1.

lnstagram.com/@tpaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 001/03-12

gabinete@apaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21236721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez. CEP:69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OOI/03-I2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lêi n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
.dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

3.. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2253tT102.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pâra o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal-
Estadual e Municipal.

7. Movimentar, armàzenar. e transportaÍ matéria prima florestal (resíduos e lenha) somente via
Sistema DOF (Documento de Origem Florestal).

8. Manter registro da utilização de biomassa como fonte de calor.
9. Fica terminantemente proibida a utilização de outra fonte de energia nos fornos que nào sejam

descritas no cadastro de atividades.
10. Segregar, acondicionar, armazenar, trànsportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

ll. Apresentar. no pÍâzo de 30 dias. Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA,
atua lizado.

12. Apresentar semestralmente, o relatório das emissões atmosféricas, contendo a caraclerização e

quantiflcação dos poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento. de acordo com o
estabelecido na Resolução CONAMA n' 382/06.

13. Realizar a homologação do pátio,junto ao sistema ao Documento de Origem Florestal - DOF.
14. ApÍesentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, o Cadastro específico da

atividade atual izada (modelo IPAAM).
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